
t' .. 00I IESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MI'NICIPAL DE BOQI'IM

CoNTRÂTO N'2ó/1022

CONTRATO N" 26N42, QI'E ENTRE §I
CELEBRAM A PREFEITT'RA MIJMCIPÁL
I'E BOQUIM E Â EMPRESA MARCOS
AURELIO SANT(» T'EI,D( EPP, PARA OS
FINS QI'E SE ESPECIFICÀ.

O MITIVCPIO DE BOQLIIIi4 ESTAITO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de DiÍeito Público, com endereço a

Praça Josc Maria de Paiva Mcllo, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, doravante denominado
CONTRATAI\ITE, nÊstE ato representado por ERALDO DE AIDRAITE §ANT(», neste ato denominado
simplesmente CONTRATAI\IIE, ê a empÍesa MARCO§ AITRELIO §ÀNTOS F'ELD( EPP, inscrita no CNPJ
sob o n" 07.8,16.780/0001-34, estabelecida na Rua l, tot. Dian4 no 108, B. A€roporto, AÍacajúSE, neste ato
representada por DANIEL CAVÂLCAIIIIT §ANTO§, portador da cart€iÍa de identidade n' 1218172 SSP/SE e

do CPF n" 000.128.685-40, doravante denominada resolvem celebrar o presente Contrato,
decon€nte de licitaçôo na modalidade de PREGÃO para RegistÍo de Preços, confoÍme descriio
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.' 8.66í93, de 21 de junho <te 1993, pela Lei n'. 10.520, de 17

dejulho de 2002 e pelo Decreto n1 007, de 01 de março de 2010, m€diante as cotrdições o<pressas nas cláusulas

seguintes.

1 - CL(USULA PRNIIERA - IX) OBJETO

1.1 O objeto deste ContÍato é a prestação de Iocação de Banheiros Qulrnicos para o Aniverúrio da Cidade que

oconerá nos dias á0 e 2l de março, coni o intui:to de atender a dema«la da Secretaria Municipal de Educaçâo,

Cultur4 EspoÍtÊ, Lazer e T\[ismo.

2 . CLÁUSITLA SEGT.IIIDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribúdo indiüdualmente p€la aquisição objeto da pr€s€r e contÍatação será o seguinte:

I

Bâtrheirci: Locarâo de

indiü&ãI, poútriô, c.ú
moítlgêrtr, nrnDLnçío
diáÍia e dr$o agEEL eE
polictil.oo ou Ílrtüisl
similu, com teto
hiorlúcido, din€úrõos
üíliEas dc l,l6mdc ftrtrt!
x l.22m.L frIÀdo x 2,10 dr
alfura, coúposto dr caixr
dr d!j.b, porto peêl
higiênioo, f.oh.Ítraúo oom
idrúrificação dê ocupado,

Il€ra u3o do Ébüc. .@
s(Í31.

BAI{HBIROS QUh,fiCOS
PÂRA PORTADORES DE
DEFICÉ{CIÀS| L.ação
de bâúeiro químico

itrdiüdud, poÍtátci., prÍô
d!fi ci.[Íês ft icos usuário!

quíEico
B.úcit!s: Ir.áção dc
b&hêiÍo qulEico
iúdiüôal, portátlis, coú
,roÃta8aú, natr]oatrllt.,1ção

diáda e desEmtlg@, eÍtr
poliaileno ou material
siEitr., cortr teto
húslrúcido, diDêri6ões

rDíliDls da I,l6m d! Alofc
x 122m dc firtróo x 2,10 &
.ltura, coaEosto dê caixa
dc &jcto, porrÀ papcl

higiêtrico, fcohrÍD€[to côm
id.otitrcado ile oc1pado,

psa uso do público e,m

S.'ÍaL

BANIIBTROS QUNfiCOS
PARA PORTADORES DB
DEFICIfr{CIÂS: Locâção
de beheiÍo qúEico
ilditiduaL poúteis, p{râ
dcfr cicrt€! fl sicos uruádos

DI 06 I r 1,00 666,00

2 DI g2 51t,00259,ú

krçr lrr. Jo.ú Mtrtr d. P.lv. M.lo, C.trEo. BoqllD/SE.
trom: 36,191919.
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TOTAL RS 1.184,00

3 - CLÁU§I,LA IERCEIRÂ - DA vINcI,LÁÇÃo Ào EDITAL E À PRoPosTA

3.1 Vincula-se a €ste Conhato o Edital de Pregão Elcffinico n" 04/2022 - PMB, seus Ano(os e a Ata de Regisho
de Preços.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 Este iDstum€nto produz efeitos até o total cunprtnento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
dâ ügência da Ata de Registro de Proços coÍrespondente, observado o disposto nô aÍt 57 da Lei 8.666i93, poém
niío ultr4assando o exercÍcio financeim

5.0: DAS OBRIGAçÔBS OO pnOpONrNrS

5.1. São obrigações do detentor do pr€ço regisrrado, al&n das demais prevista nesta Ats e nos Alrexos que htegÍam
e complementam o Edital relativo ao hegâo Eletônico f A4D022:

5.1.1 - Executar a hestação de Serviços para a PrefeituÍa Municipal de Boquin, desde quc formalizada a
conútação, de acordo com o especificado neú Ata e no Anoro I do Edital que frzem paÍt€ deste instsumento,
responsabilizando-se por evcntuais prejuízos decor€nt€s do descunprimento dc çalçer cláusüa ou condição
aqü estabelecfula;

5.1.2 - AÉs a contÍatação, comunicar antecipadamente I data e horário da entregs, não sêndo aceito I PÍ€stação
que estiver em desacordo com as especificaçõ€s canstantes deste instrumento nern quaisquer pleitos de
faturamento extraordinfuios sob o pretexto de p€rfeito ftncimaú@to e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclaÍecimcntos que forêm solicitados pela Prefeiaua Municipal do Boçim. cujas reclarnações
se obdga a atender prontâment€, bem como dar ciência à Secretaria de Àdministsação e Finanças, imcdiatamente
e por escrito, <le qualquer anomlalidade que verificar quan<lo da execrrção da Ata dc Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da hefeitura Municipal de Boquin, no tocante â Prestação dos

§erviços de t ocasão, confoÍme contrato de Prestação dos SeÍviços, assim como ao cumprimento das obrigações

EeYistas nests Ats;

5.1.5 - Pmver todos os meios necesúrios à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisaçôo de quslquer natureza, observado o contrato da PÍa$âçAo de Serviços;

Prrç. Dr! Jo.é M.Íi. d. P.tvr M.lo, Cetrúo. BoqrldsE.
Fotrc: (7D 3óí5-1919.

de c€deira8 dc Íods3, ratrl
úroútâgED, trtâÀut€trç5o

diáÍir e dráúoutâg€úL em
polictiLoo ou mat Íirl
sinile, coE tato
ta!§[i'cido, diE€,t§õe6
psdÍõca, quê pcrmitaE t
úovimrado da 6d.ir.
do lod.s do uruário no
hterioÍ do banhailo,
coqo6to dc todo6 or
eqüpaMtos e ac€súrios
dc rcgürâ!ças quc ât€ddÂú
ar digêtrcias pÍwiltrs aín
norrrss téaoiors apiovndar
pctoe Órgíoe oficiair

dc câdêiÍ8 dr Íodas, com
motrt glrtr, nr[utaoção
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troÍDas téaúicrs rFovrdsg
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5.1.6 - A frlta da h€§tação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentoÍ do preço registrado não poderá ser

alegado como moüvo de força maior para o atraso, má ex€cução ou ino(ecução do contato de fomecimento e nâo

a eximini das p€mlidades a que está sujeita pelo niio cumprimento dos prazos e demais condições estabelccidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de BoquiE, através dss Secretarias solicitantes, efetuar vistoria nas

instalações rlo fomecedor, a fim de verificar as condições para o at€ndim€nto do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatsmeotc à Itêfeiturs Müicipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no entlereço,
conta barcária ê outos julgados necessários para o recebimurto de conespondência;

5.1.9 - Respeitar e fazcr oumprir a legislação de segurança e saúde no tabalho, prwistas nas nonus rcguladoras
e p€rtin€ntes;

5.1.10-Fiscalizr o perfeito cwprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigorl oabendo.lhe, integralmente,
os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçâo dar-se-á independente da que será exercida pelas Sccretarias solicitantes;

51.11 - IndenizaÍ t€Íceiros e./ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo ein caso dc ausência ou omissão de
Íiscâlização de sua paÍte, por quaisquer danos ou prejuízos carsados, devendo o fomecedor adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observ"ancia as exigências das autoridades corpetentes e as disposições legais ügentes;

5.1.12 - Subsütuir e/ou ÍqreaÍ os msteriais, imediatamerxte, sujeitando-se às p€nalidsdes cúíveis, observado o
contrato de fomecim€Eto;

5.1.13 - Matrter seus ernprcgados, quando nas dependências dos órgãos paticipantes, devidam€nte idcntifioado
dm crachá subscrito pela detentora do preço re$stado contatada, no qual constar{ no mlnimo, sua razão social
e o nome complcto do ompregado;

5.1.14 - Ârcff com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, aÉs I contÍatâção;

5.1.15 -AÉs cotrtrataçlo, aceitaÍ nss mesmrs cotriüÉes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialnente contÍatado, servindo como base de cálculo
parã as dterâçõ€s os pÍeços unitários constatrtes na proposta veocedora;

5.1.16 - MantÉr, furmte toda ügência dâ Atr, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
Íelativo à licitação da qual deconcu o prescntc ajuste, nos t€rmos do Art. 55, inciso Xm, da Lei n.' 8.666/1993,
que será observado, quando dos pagamentos à det€ntora do pÍeço rcgistado;

5.1.18 - Solicitar à Prdeitura Municipal dE Boquim, em texnpo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir s c.oúxprometcÍ a execução do objeto contatual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPIOI\E,NIT,
São responsabiüdades do Ptopoftnte Dete or do Preço Registrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à PrefeituÍs Municipal de Boqüm ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatário, não orclui«lo ou reúrzindo essa responsabilidade à
fiscalizaçõo ou acompanhanento da Prefeitura Municipal de Boquiq

6.2 - Qualquer tipo de auülação ou ação que veoha a soter em decorr€ncig do fomecimento em questiio, bem
como pelos contratos de trsbalho de seus empregados, mosmos nos casos que envolvam evenhrais decisões
judiciais, eximindo a Prefeitura Municipsl de Boquim dc çalquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizções ou deqrsas impostas à ContÍatada pela autoridade competente, em
decorÉncia do descumprimento de lei ou de regulamento a *r observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quâis scÍão rcembolsadas à Prcfeitura Municipal de Boqufu1 que fcaÍ{ dc plcno direito,
autorizdâ a descont Í, de qualqu€r pagamrnJo devido à dstcntorô do preço rcgistrado, o valor coÍrEspond€rxte;

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:
9í8268í0587

Pr.ír IrÍ. Jo.é MiÍh d. Ptty. M.lo, CeDtt. BoqúD/sE
Fotrci 36{S-19t9.
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6.4 - Providenciar para que todos os seus enprelados ou coop€râdos mantenham disciplitra na execução dos
serviços, promovendo sústiUriçâo, no prazo márimo de 12 (doze) horrs, aÉs a notiÍicação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta hegulaÍ e inconveni€ntc pela Administraçao;

Prúgrrfo Primelro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontar o valor corresponderrte aos referidos danos ou prejuízos diÍetaneNlte das fatuÍas pertinentes aos
pagsmento§ que lhe forem dwidos, ou da garantía contsatusl, ind€pend€ntÊmente de qualçer procedimento
judicial, assegurada a péüa defesa;

Prrígrrfo Segundo - A ausência ou omissão rta Íiscalizaçáo ds PrefeituÍa Municipal de Boquim niío orimirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsúiüdades previstâs nesta Ata.

7. Compete ro a PREFEITURA MIJMCIPÂL DE BOQUIM:

7,1 Na vigência da Ab de RegistÍo de Preços, coflrprcmete-se o
abaixo.

órgfu Gestor gsrenciar o objeto nos t€rÍnos

Ressalte-se que a fiscaliação exercida pela CÔNTRATANTE não excluiú ou reduziná a responsúilfulade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto corÍratual.

a) PÍ€stâr informações e esclarecimentos que veúam ser solicitados pela Empresr Prestadora dos
Servlços;

b) Notificar, por escrito, à Emprctr vencedor& do RP quaisquer irregularidades encontadas na execução
dos *rviços, fixando prazo pâra sua corÍgção;

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) opresentadas pela ernpresq discriminando todo os serviços realizados;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e§bbelecidas, depois dê constatado o cllmpÍimerÍo efetivo
das obrignções assumidas;

ê) ParticipsÍ ativam€trte das sistemáticas de supervisão, acompanhamerto e cotrtÍole da exeflrção dos
serviços, que serão realizados por um Í€pÍes€útatrte (fiscal de execução), designado pela Âutoridade
compet€nte, nos t€Ímos do art. 67 da t ei n' 8.666193;

D ProcedeÍ a üstoria dos itens para vários Ev€ntos tais comi MicaÍetL- FestÉjos Juninos, Festa da Laranj4
desÍil€ cívico, denhe outros, deste Município, vetando a utilização claqueles que estejam em desacordo
com os padrõcs estipulados.

t - CLÁUSI]LA OITAVA.DA ENITEiGA E DORECEBIMENTO

t.1. Os serüçor objetos desb licitação poderão ser Íecebidos:

a) hoüsoÍiamer e, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Defmiüvamente, mediante termo cfucunstanciado, após üstoria e vcrificaçâo que comprove a
adequsção do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art 69 da Lei n' 8.666/93

E.2. A emprcsa det€ntora do Registo de Proços ficará obrigada a sústituir, im€diatam€nt€, o3 itens dâ licitâção
que üerern a s€r recusados poÍ outros que aterdsm às exigências tlo edital.

t.3. A empresa ficaú obrig;ada a substituiÍ os it€ns Íejeitados, no prazo máximo de 06 (sel§) horsi,
independentemente da aplicaçito das penalidades cabÍveis, sem ônus para a Secretarla Gstorâ;

PÁRÁGRArO ÚtffcO - fm conformiaaAe com os artigos 73 e 75 da ki n' 8.666193, o objeto do presEntÉ

Contrato seú recebido pelo setor compet€,nte da CONTRATAIT{TE, no(s) seguinte(§) loca(is): Av' Siryliciano
Fsmândes da FonsEca nos dias 20 e 21 de maço de 2022.

rrç.Irr. Jcé M.rh dr P.tvr Mclo, Cerho. Boqolf,/sE.
Fotre:

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:9l82681
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9. DA EXECUçÃO,DA TISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO Ix) OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços rcgistado seni efetuada atavés da e,missão de Contato, emritido pela Secretaria
GestoÍa do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação não deverá ser
superior a 48 (qurrenta e oiúo) horrs, e as obrigaçôes assumidas deverão s€r sx€úutadas fielmente pelas part€s,
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sus in€xecução total ou parcial.

9.2. O docum€Íto d€ que trata o súitÉm antÊrior terá caráter convocatorio e sení ernitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo rr.íximo de 05 (cinco) dias a contrr da data dc convocação para assinaira. As vias §erão distribuídas
entre o licitanie de prcço registrado, a SecÍetaria Gestora do R€gistro dc Prcços e a Comissão Permancntc de
Licitação, para arqúvo tros Autos do PÍocesso Licitatório correspondente.

93. A empÍesa det€atora do Registo de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas ref€rentes a:

r) Transpoúc, inrtelaçío, operaçâo, montrgem e dcamontrgem dos equiprmento8, obrigrções
tr.brlhirtrs e providendárlar e emlssío dê ART pür os itens qre forrm erigidos no editrl.

9.4. Os prâzos, a forms de €nbega, de rccebimcnto, de aceite e as demais condi@s de execução do objeto seÉo
definidos na ordem de S€rviço c reste Editãl e s€us mexos.

9.5. Não serÁ aceita I prestaçâo de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas ueste Êdiál e seus Anexos.

9,6, No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entreg4 aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a inegularfulade d€ntro do prazo que for estabelecido ou apres€ntar Íecurso, no
prazo de 05 (cinco) diâs úteis do Í€cêbim€nto da notificação- , cabendo ao óÍgão participante a solução definitiva
da questilo.

9.7 - Executado o objeto contratual, s€ú ele recebido ern conformidade com as disposiçõ€s contidas nos aÍts. 73 a
76, dLlÂi 8.666193. A Secretarie Municipal de EducrÉo, Culturr, Erporte e Lszer rejeitârá, no todo ou em
paÍe, a €xecução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste TerÍno de Referê,ncia e no
Instumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto s€Íá fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especillmeffe
designado para esse fim, I s€Í oportuDr[rente indicado pela S€cretrrir Muntctpal de Educ&çío, Cultum,
Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela SecÍetada que posieriormente contataÍ o objeto registrado.

9,9 - A Secretaria Municiprl de Educrçlo, Cultura, Esporte e Lrzer registzní todas as ocorr€ncias
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) At€staÍ as rctas fiscais corresponde, tcs à orecução do objcto ooutaüral;

b) Soücitar à CONTRATADA e seus plpgstos, t€mp€stivarnente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto conhatual;

c) Emitir parecercs em todos os atos da Administação relativos à orecução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) Det€rmhaÍ o que for necessário à regularização dç falBs verificadas;

o) SIstâr os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pcla CONTRATADA de qualquer
descuryrimenio do Temlo contratual;

0 RegistrsÍ as ocorrências haüdas, firmadojuntamcnte com o púeposto da CONTRATADA;

Praça DÍ. Joaé MrÍlr de P.lvr Melo, Cê[fio. BoqdD/SE.
Fotrc! (79) 364$1919.

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:91 8268í
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9.10 - A fiscaliz:ção exercidg petr CONTRATÂ]\TE nto erclulró ou redudrí r responsrblüdide dr
CONTRATADA pelí comptetr e perfeitir epcuç|o do objeto úntrcturl

9.11 No caso de adcsão à Ata de RcgistÍo de PÍeços poÍ outras instituições Interessadas, a contatasão com o
fomecedor registrado, 4ós indicaç6o pelo órgão gerenciador do RegistÍo de Preços, scrá formalizadapelo órgão
InteÍ€ssado poÍ intermédio de Insfumento ContÍatrsl ou outro dispositivo similar nos t€rÍnos do art 62 da Lei
8.66t93.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamcnto das obrigações relativas ao contrato deie obedecer e cunprir a ordem croDológica drs datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt ?" § 2', inciso m, da Lei n'4.320/1964, art. 5'e T, § 2,
inciso Itr, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Erlucação etestar as notss fiscú coÍÊspondartes à execução do objeto
confrtual;

10.2.1. Hâveqdo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variaçiio do INPC,
desde a dara final do p€ríodo de adilrylemento, aÉ a data do efetivo pagamcnto. Püa o efeito destÊ iteÍf nlo serão
computados os atasos ahibúveis à contratada e os decoÍ€ntes da não aprovação dos documentos de qútação ou
ainda da não aceitaçâo do rnterial;

a) Jurtamente com a aprescnbção tta Nota Fiscal a Prroponente dwcní comprovar, no sto do pagam€nto, a sua
rcgularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidiio Negativa rle Débitos Tnbalhisbs (CNDT),
apresentando cópias das respectivas certidões

10.3. De aco(do com o Art 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de ücitação
nestÊ Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, Íecolherá imposto conespondente à
difer€nçs Êntre a aliquota int€rm e a int€restadual,

10.4. Seú retidr umr í.-. de fircâIizrçIo dor confrrtor refereúe r foÍnecinento de prodltoc ou scryiçor
com I rlíquotr de 1§olo (um e.E€io por ccnto) ror contrrtos, vrtor efetlvq lncldlndo nr fonte robre or
pagrmentoa r prrdr do prlnelro mês dc erecuçío conforme rÉ 166 Íts Lcl Murlclpal no 851/201t.

10.5. A í".r nío inclde quando o velor mensd é inferior ro dór'io mínino.

10.6. A trxr renl crlculada em função do vrlor do contrÍo mennyfrturr.

10.7. I»o vrlor gobâl conhrtâdo prr. r presúrçIq üoú servlço! §Erlo reüdor or lmpo$ü deüdo. dê .cordo
comr! l€gbhções vigetrtes e o enquadrrmento contôbll dr emprerr yencedorr do c€rt

r0 - cIáusuLA DÉctr!ÍA - Do vALoR E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRrÀ

l0,l Atibui-se o pres€nte Contrato o valor global de TOTAL R$ 1.1E4,00 (hum mil crnto e oltentr e qurtro
reuO.

PÀRÁGRAIO PRtrtERo - Estlio inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mõode.
obr4 tibutos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados,
necessários ao perfeito cunprimcnto das obrigações constant€s neste contrato;

PARTIGRAFO §EGuNDo - os Í€cursos serão alocadoe neste e,rcrcício, à cont3 da CONTRATÁNII, na
§eguinte classifi cação otçamenária:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O ernpeúo de dotações orçamentárias supl€mentares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua at€ração, podendo s€r registrados por sirrplos apostil4 dispe,nsando a
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no'art. 65, § 8" da Lei n' 8.666/93.

Pr.F Ih. Joré M.Íh d. Pdv. M.lo, CcDt!, BoqdD/SF.
I?it:1! 36.ç1919.
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u - cr,Áusum oúcrMA pRTMETRA - oos lcnÉscnuos E supREssôEs

11.1 A CONTRÂTADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou suprcssões do objeto deste Contato que se fiz€rem
necessários, ate o limite facultsdo pela r€gÍa do Parágrafo 1', artigo 65 da Lei n' 8.666D3 e alterações posteriores,
pode,ndo a supressão exced€r tsl timite, desde que Í€sultante de acordo entre os celebrant€s, nos temros do
Parágrafo 2', Inciso U do me$no aÍtigo, conforme redação intoützida pela ki n" 9.648/98.

12 - CLÁUSIJLA I'ÉCIMA SEGIJNDA - I'A§ PENALIDADE§

12.1 Pela inexecudo total ou paÍcial deste Contrâto, a CONTRÂTANIT poderá, garantida a pévia defesa,

aplicaÍ à CONTRÁTADA as seguintÊs sançõcs, scgundo a grav lade da falta cometida:

I - advertência escritr: quando se tratar de inÊação lwe, ajuim da fiscalização, no caso de descuÍprimento das
obrigações e rEsponsabiüdad€s assumidas neste contsato ou, ainda, no caso de outras ocorÉncias que possam

acarretaÍ prejuízos à CONTRATAI{TE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

tr - multrr:

L) 0,0i% (tês centásinos 1mr cen r) por dia sobÍ€ o valor dos matcriais de canstruçâo, hidráulico, elétsico,
s€gurança e equipamatos com atraso, decoÍÍidos 30 (Einta) dias de ataso o CONTRÂTÁNTE podení deoidir
pela continüdade da multa ou pela rescisão, em razãô da inexecução total.

b) 0,06% (xtb ceúisfnos pot cenb) p:oÍ. ü? lotre o valor glóal deste contÍato, para oc.o. Írências de úasos em
qualquer outro prazo pÍ€visto nestê instrumênto, não abrangido pelas demais 8líneâs.

c) 5% (cinco por cerrto) W dia sobÍe o valor dos materiais de constsução, hidrfulico, elétrico, segurança e
cqüpanrentos questionado, pelo não cumprimcna ile quaisquerconüções de garantia estabelecido no contrato.

d\ 5 % (cina por ceno) sobre o valor global aqulizado do contrato, pela não manutenção das condições de

habiütação e qualificação odgidss no fushumeoto convocatório;

e) 20 % (vin . pot carío) sobÍe o valor do contsato, ms hipótÊses de rÊcusa na assinatura do contrato, Íescisão
contratual poÍ inexecução do contÍato - caÍacterizando-se quando houv€r ÍeitÊrado descumprimento de obrigações
contrdtuais -, entrega inferior a 50% (cinqifenà por.ceoto) do contatsdo, atráso superior.ao prazo limite de trinta
dias, esta6eledido na alíiea "a'', ou os serviços forcm prestados fora das especificações constantes do Termo de

Refcrência c da propostâ da CONTRATADÁ.

m - rwpensâo temporárie de participar em licitâção e irnpedimento de contÍataÍ com a Administração, pelo
pram nâo superior a 2 (dois) anos;

IV - declrriçlo dc inldoneldede para licitaÍ ou contÍatar com a AdminisEação P{ülioa enquanto perdurarem os
motivos que deterrninaram sua punição ou até que seja promoüda a sua Íeabilitação psrante a própria autoridad€
que aplicou a penalidade, çe será concedida s€Írpre que o contràhdo Í€ssaÍcir a Administração pelos prejuizos
Íesultantes € após deconrido o prazo da saltção aplicada com base no inciso arterim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qu€m convocado d€ntro do prazo do validado da sua proposh" nâo celebrar o
contsto, (hixaí de ertregaÍ ou aprasêntâÍ docurn€dtâção falsa eiigida para o certame, ensejar o Íetadam€,nto ds
execução de seu objEto, nío mautiver a piropostá, falhâr ou ftaudsÍ Da exeoução do contrato, compoÍtar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido dê üsitÂr e conhatar com a Administação Pública e, será
descrédenciado nos sistcmas de cadastramento de fomecedomis a que se Íef€re o art. 14 do Decreto Murdcipal que
rcgu{âmerÍr esta mdalialade de licitaçâo, pelo pnzo de aÉ 5 (cinco) anos, sem prejúzo das multâs pÍ€vistas no
edital e no contrato e das dc,mais cominações legú.

PARÁGRAFO §EGUNDO - O valor conesponde0te a qualquer multa apücada à CONTRATADÂ, garantida a
obscrvância dos princípios do contaditório c da ampla defcsa, podení ser descontado de acordo com o parágrafo
quaÍo desta Cláusula, ou ainda, a critéÍio da CONTRATÂNTE, via DAM - Documento de Anecadação

Prrça llr. Jo.é MtIh dc Prtir tÍ.Io, C.rto. BoqrlD/SE.
tronê (7r) 36,(í-1919.

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:9í82681
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Municipal, infomnndo a UG xxxxxxx, a xx)(x)oux; o : xxxx)o( e o CNPJ da
CONTRAIAI)d em até l0 (dez) dias após ô recebimento da notificação, fcando a CONTRATADÂ obrigada
a comprovar o recolhimento, mcdiante a 4resentaçâo da cópia da rcferida guia. O formulário DAM podcní scr
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Mria de Paiva Mello, cento - Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCDIRo - Deconido o prazo de l0 (dez) dias para o rccolhim€nto da mulh" o débito será
acrescido de 1% (um por ccnto) de mora por mê§/Aação, inclusive Íefereffe ao mês da quibgão/consolidação do
tlébito, limitado o pagamento com ataso em aÉ 60 (sessenta) dias apóe a data da notificação, e, aÉs este prazo,
o débito será cobrado júicislrnente.

PARÁGBAFO QUARTO - No caso de a COIIIRA'TADA ser credora de valor suficiente, a CONTRAIANTE
poderá proced€r ao desconto da multa devida na proporção do cÉdito.

P^ARÁGRÂFO QITINTO - Se a multa apücada for superior ao valor dos pagamentos evsÍualm€nte devidos,
responderá a COMRATADA pela sua üferença, podendo ser esta cobrada judicialrnentc.

PA&(GRArO SEXTO - As sanções pÍevistas nos incisos I; m e Mesta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, fasultada a defesa p,reüa do interessado, no respectivo processo, no prazo de oinco
dias úteis, nos teÍmos do § 2'do artigo 87 <la Lei n' 8.666/93.

PARTIGRAI'O §ÉTtrVIO - A sanção estabel€cida no inciso Mesta Cláusula é de competência exclusiva do
Seúor Prefeito Municipal de Boquiq facútada a defesa do interrssado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) d;rq da abertüa de üsta, podendo a reabiütação ser requerida após 02 (dois) anos de sua apücação, nos
termos do § 3', do artigo 87 dâ Lei ne 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm carát€r indenizatório e seu pagamento nâo orimirá a
CONTRÀTÂDA de ser acionada judioialrnente pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos junto à
CONTRATAIIITE, decorÍÊntes das irfi,ações cometidas.

13 - CLÁUSI]LA DÉctr}ÍA TERCERA - DÁ, RESCISÃo

13.1 A inexecução total ou parcial do ConEato enseja sua rescisão pela CONTRATAIITE, com as consequências
previstas abaixo.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A rÊscisão contrúuâl poderá s€r:

I - det€rminada por ato unilateral e escrito da CONTRATAI\IIE, no§ casos cmrmerados noe incisos I a XII e XVII
do ad. 78 da Lei n' 8.66í93.

II - amigável, por acordo €ntre as paÍes, mediant€ autorização escrits e fimd$nentads da antoridade competente,
reduzida a termo no processo de licibção, desde que haja conveniêmia da CONTRATAITIE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO §EGIII{DO - Constituem motivos para rescisão do côntsato os pÍevistos no art. 78 da L€i n'
8.666193;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso rle rescisão prevista nos incisos XII a XWI do art. 78 rta Lei n" 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATÂDA, seÉ esta resssÍcida dos prejúzos regulamente comprovados, quando os

houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contatual de quc tata o inciso I do aÍt. ?9 acarreta as conseqúncias
pÍeyistas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666/93.

14 - CLÁU§I,LA DÉCIIVA QUÂRTA - DOS C.ASOS OMTSSOS

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:9l82681

Pr.ç. DE Jolé MrÍh d. P.lv. Mêlq Ce Ío. BoqrlD,/SE.
Fôíc: 3óíí1919.
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17.1 O Foro para dirimir questões relativas à pÍ€sente contratâção será o foro da Comarca de Boqüm/SE, com
prejuízo a qualquer oubo, por mais privilegiado çe seja-

ESTAIX) I'E SERGIPE
PREFXITT'RA MTJMCIPAL DE BOQT'IM

14.1 A execução d€stc contrâto, b€m assim os casos nele omissos, rcgulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
pÍeceitos de direito público, aplicando.se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contsatos e as
disposições de diÍeito privado, na forma do aúigo 54 da L€i n' 8.666/93-

15 - CLIUSULA DÉCtrlíA QUtr{TA - DA ANÁLI§E

15.l A minuta do pÍes€ntÊ Contrato foi devidamentê amlisada e aprovada pela Prrocuradoria Gcral do Município,
conforme daermina a legislação em vigor.

16 - CrÁUSUL\ DÚCnA SBXrL - OÀ PITBLTCAÇÃO

16.1 A publicação resumida deste instumento, na Inrprrensa Ofrcial, que é condição indispensável para sua
eficáciq s€Íá pÍoüdÊnciada pela CONTRÂTAI\ITE aé o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
paÍa ocorEr no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data nos t€rmos do parágrôfo único do art. 6l da Lei n'
8.«6/93.

17 . ctÁUsT,LA DÉCIMA SÉTTMA - DO FORO

E, poÍ estâÍem assimjustos e coutatados, assinam o pr€s€Í1tê instrum€nto em 03 (tÍês) vias de igual teor e form4
para todos os fins previstos em diÍeito, na pre§€Nrça das duas restÊrluúas abaixo identificadas, que a irdo
assistiram e que também o subsçrcvcm.

Boquir/SE, 18 de março de 2022.

SANTOS

CONTRATÁNTE

MARCOS AURELIO SANTOS
FELIX:9'1826810587

MÁRCOS AIJRELIO §AN OS TELD(EPP
DANIEL CAYALCAITTE §A}ITO§

CONTRATADA

Teatem[nhar:

Pr.ç.Itr. Joú M.rh d. P.lvr M.lo, C!trto. Boqdú/SE.
tror.: (79) 364S1919.




